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                          COMPROVAÇÃO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

  INEXIGIBILIDADE Nº 6/2020-012FMS 

 

                         Notória Especialidade em Serviços de educador físico para atender as 

necessidades do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) Municipal de Senador José 

Porfírio/PA. 

Os § 1º do art. 25 da Lei 8666/93, apresenta um conceito de notória especialização. Diz ele:  

         § 1º Considera-se de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que 

o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.” 

A especialização de serviços significa a capacitação para o exercício de uma atividade com 

habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional. 

A notória especialização para a prestação de serviços identifica uma capacitação maior do que a 

usual e comum, envolvendo uma parcela definida e delimitada do conhecimento humano. 

Não basta uma habilidade genérica para o desempenho de serviços técnicos profissionais é 

preciso que haja habilitação específica, vinculada a determinada capacitação intelectual e 

material que o deferência dos demais profissionais de maneira que individualiza e peculiariza 

de tal forma uma determinada situação que exclui comparações ou competições . 

A capacitação intelectual e a habilidade dos profissionais da pessoa física são peculiares que 

torna singular o serviço, embora possa ser prestado por outra pessoa física, a sua experiência na 

área de Serviços de Educador Físico, foi decisiva pelo órgão público, no momento da 

contratação. 

Trata-se da pessoa física VICTOR DE LIMA SANTANA, residente na Rua São Jorge, nº 884, 

Linhares, Senador José Porfírio-PA, CEP 68360-000, portador do CPF 018.000.332-14. Com 

experiência pelos relevantes serviços prestados nas escolas: ESCOLA ESTADUAL 

RAIMUNDA DOS SANTOS PASSOS/MACAPÁ-AP-2018; ESCOLA ESTADUAL 

GABRIEL DE ALMEIDA CAFÉ-MACAPÁ/AP-2018; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO/PA-2019. E cursos complementares tais como: 
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ATLETISMO ESCOLAR; TREINAMENTO PARA IDOSOS, HIPERTENSOS, 

DIÁBETICOS E GESTANTE; COLABORADOR TÉCNICO II CORRIDA BPRE; JOGOS 

INTERESCOLARES DO ENSINO MÉDIO; ATIVIDADES RECREATIVAS E 

ESPORTIVAS; AVALIAÇÃO, PRESCRIÇÃO E MONITORAMENTO DE EXEERCÍCIO 

FÍSICO AO OBESO; A IMPORTÂNCIA DAS CAPACIDADES FÍSICAS; BASE 

CIENTIFICA DA ATIVIDADE FÍSICA E NUTRIÇÃO PARA HIRPERTROFIA; PROJETO 

FAMÍLIA E ESCOLA-RECREAÇÃO E JOGOS COM ALUNOS. O que faz a pessoa física 

conhecida pela sua notória especialização em Serviços de Educador Físico. 

 

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDLA CRISTINA ALVES DA COSTA 

Secretária Municipal 
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